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Fls. No 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁRIA n" 1844 

Dispõe sobre denominação de logradouro 
publico. 

- 
A cÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeito do Município, 
sanciono a segninte Lei: 

Artigo 1" - Fica denominada Rua Benedito Félir, a via pública 
localizada na esquina da Rua Rui Barbosa, na altura do no 15, numa extensão de 
aproximadamente 50 metros. 

? Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
-I revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Piquete, 17 de março & 2008. 

- 
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